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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA DO ÓRGÃO ESPECIAL
35ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL VIRTUAL
PAUTA DE JULGAMENTO:
PUBLICADA NO DJEN DO DIA  17.11 .2025
A TER INÍCIO NO DIA 01/ DEZEMBRO /2025 ÀS 14H00 E
 TÉRMINO NO DIA 09/DEZEMBRO/2025 ÀS 13H59
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-1º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0816953-12.2023.8.15.0000.
Agravante: Companhia Siderúrgica Nacional (Advs. Caroline Canton de Matos, OAB SP 443.305 e outros).
1º Agravado: Sebastião Nilson de Souza(Adv. Hans Barreto Melo, OAB PB 11579). 
2º Agravado: Center Placas e Serviços Ltda – ME.
3ª Agravada: Maria Lucilene de Souza Varela (Defensoria Pública do Estado da Paraíba).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-2º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0852380-28.2016.8.15.2001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravado: Autoclub - Veículos e Peças Ltda (Adv. Fabricio Montenegro de Morais, OAB PB 10.050). 
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-3º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0800145-70.2022.8.15.0321.
Agravante: Município de Santa Luzia (Adv. Bruno Lopes de Araújo, OAB PB 7.588 -A).
Agravado: Severino Francisco da Silva (Adv. Alexandre da Silva Oliveira, OAB PB 11.652). 
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-4º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0812683-08.2024.8.15.0000.
Agravante: Bradesco Companhia de Seguros (Adv. Eduardo José de Souza Lima Fornellos, OAB PE 28.240).
Agravados: Josivânia Dias Pereira e Outros (Adv. Marcos Souto Maior Filho, OAB PB 13.338). 
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-5º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0800502-88.2021.8.15.0061.
Agravante: Município de Tacima (Adv. Bruno Lopes de Araújo, OAB PB 7.588 -A)
Agravada: Cristiane Noberto da Silva (Adv. José Paulo Pontes Oliveira, OAB PB 24.716).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-6º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0829503-60.2017.8.15.2001.
Agravante: Alexandre da Silva Moura (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira, OAB PB 6.003 e outros).
Agravado: Município de João Pessoa, representado pelo Procurador-Geral BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DE NÓBREGA, OAB PB 11.642.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-7º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0003231-33.2015.8.15.2001.
Agravante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - Cassi (Advs. Nildeval Chianca Rodrigues Júnior, OAB PB 12.765, Camilla de Oliveira Duarte Patrício, OAB PB 21.218 e Gabriel Cunha Rodrigues, OAB DF 35.297).
Agravada: Maria das Neves Pereira Barbosa (Adv. Stephenson Alexandre Viana Marreiro, OAB PB 10.577).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-8º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0824467-61.2022.8.15.2001.
Agravante: Helen Roberta Melo do Nascimento (Adv. Flávio André Alves Britto, OAB PB 21.661).
Agravado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-9º) – Embargos de declaração em Agravo Interno em Recurso Especial nº 0361750-79.2002.8.15.2001.
Embargante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Embargado: DPN – Distribuidora de Produtos Nordestinos Ltda. (Advs. Silvana Rescigno Guerra Barreto, OAB PE 18.616, Carlos Frederico Cordeiro dos Santos, OAB PE 20.653 e outro).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-10º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0028250-12.2013.8.15.2001.
Agravante: Ednaldo Oliveira Correia (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira, OAB PB 6.003 e outros).

Agravado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-11º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0808206-21.2022.8.15.2001.
Agravante: CREFISA S/A – Crédito, Financiamento e Investimentos (Advs. Lázaro José Gomes Júnior, OAB MS 8.125).
Agravado: José Alves Irmão (Advs. Alex Fernandes da Silva, OAB PB 27.460-A e outro).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-12º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0820077-03.2023.8.15.0000.
Agravante: Vanessa Bernardo Costa da Paz (Defensoria Pública do Estado da Paraíba).
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-13º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0816082-32.2019.8.15.2001.
Agravante: Federação Paraibana de Futebol (Advs. Alan Reus Negreiros de Siqueira, OAB PB 19.541  e Flávia Raquel Oliveira de Arroxelas Macedo, OAB PB 16.361).
Agravado: Elbert Nascimento Oliveira (Adv. Felipe De Brito Lira Souto, OAB PB 13.339).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-14º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0824975-61.2020.8.15.0001.
Agravante: Banco do Brasil S/A (Adva. Giza Helena Coelho, OAB SP 166.349).
Agravado: Moisés Ferreira de Sousa (Adv. Guilherme Oliveira Sá, OAB PB 15.649).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-15º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0808926-61.2017.8.15.2001.
Agravante: Liége Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda (Advs. Raí Accioly Pimentel, OAB PB 23.949 e Adail Byron Pimentel, OAB PB 3.722).
Agravados: Aguinaldo Marques de Medeiros e outra (Advs. Evandro de Souza Neves Neto, OAB PB 13.836 e outra).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-16º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0820309-70.2016.8.15.2001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravado: Adriano Batista de Almeida (Advs. Paulo Antônio Maia e Silva, OAB PB 7.854 e Andressa Fernandes Maia Falcão, OAB PB 21.048).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-17º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0819503-14.2022.8.15.0000.
Agravante: General Motors do Brasil Ltda (Adv. José Guilherme Feuermann Missagia, OAB RJ 140.829).
Agravado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-18º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0818384-81.2023.8.15.0000.
Agravante: Banco do Brasil S/A (Adva. Giza Helena Coelho, OAB SP 166.349).
Agravado: Francisco Bandeira Batista (Adv. Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva, OAB PB 11.589).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-19º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0008116-90.2015.8.15.2001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravada: Delcilene de Lima Ramos (Advs. Dibs Coutinho Rodrigues, OAB PB 16.195 e outro).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-20º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0001765-52.2003.8.15.0181.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravada: Comercial Guarabirense de Peixes E Carnes Ltda.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-21º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0824752-30.2017.8.15.2001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravadas: Arlister Rodrigues de Lacerda e Cláudia Maria da Silva Figueiredo (Advs. Dinart Patrick de Sousa Lima, OAB PB 19.192 e Yuri Paulino de Miranda, OAB PB 8.448).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-22º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0800551-32.2021.8.15.0061.
Agravante: Banco do Brasil S/A (Adva. Giza Helena Coelho, OAB SP 166.349).
Agravada: Rosenilda Soares da Silva (Adva. Jordana de Pontes Macedo, OAB PB 18.369).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-23º) – Agravo Interno em Recursos Especial e Extraordinário nº 0803122-57.2021.8.15.0131.
Agravante: Município de Cajazeiras (Adv. Tiago Araujo de Medeiros, OAB PB 32.874 A).
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-24º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0834822-38.2019.8.15.2001.
Agravante: Banco do Brasil S/A (Adva. Giza Helena Coelho, OAB SP 166.349).
Agravada: José Delfino de Oliveira Segundo (Adv. Petruccio Sousa Ferreira Paiva, OAB PB 15.413).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-25º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0811096-74.2015.8.15.2001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravada: Kellen Daianne Dias Vicente (Adv. Antônio Marcos Barbosa Bizerra, OAB PB 8.624).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-26º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0011527-88.2001.8.15.0011.
Agravante: Indústria de Produtos Metalúrgicos do Nordeste Ltda - Em Recuperação Judicial (Adv. Saulo Medeiros da Costa Silva, OAB PB 13.657).
Agravado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-27º) – Embargos de Declaração em Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0802842-68.2022.8.15.2001.
Embargante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Embargada: JV Marketplace Jewellery Comércio de Joias e Relógios Ltda. (Advs. Eduardo Felipe Higashiyama, OAB PR 56.870 e Néroli Fernandes Pereira, OAB PR 97.376).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-28º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0002913-21.2013.8.15.2001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravada: Pro-Diagnóstica Comércio e Serviços Ltda.  (Advs. Felipe Crisanto Monteiro Nóbrega, OAB PB 15.037 e Carolina Carvalho Braga, OAB PB 27.000).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-29º) – Agravo Interno em Recursos Especial e Extraordinário nº 0873497-70.2019.8.15.2001.
Agravante: Olivânia Alcântara Guedes (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira, OAB PB 6.003 e outros).
Agravado: Município de Sapé (Adv. Antônio Fábio Rocha Galdino, OAB PB 12.007).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-30º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0811454-26.2021.8.15.2002.
Agravante: Bento Antonino de Souza Neto (Advs. Saulo Medeiros da Costa Silva, OAB PB 13.657 e Katherine Valéria de Oliveira Gomes Diniz, OAB PB 8.795).
OAB PB N. 8.795).
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-31º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0879848-59.2019.8.15.2001.
Agravante: Banco do Brasil S/A (Adv. David Sombra Peixoto, OAB PB 16.477).
Agravada: Regina Coeli da Costa Alves (Adv. José Ricardo de Assis Aragão Costa,                                                                                                                                                 OAB PB 21.503).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-32º)  – Agravos Internos em Recurso Extraordinário nº 0001056-72.2013.8.15.0211.
1º Agravante: Ricardo Augusto Gadelha Abrantes (Adva. Helen Nunes Cosmo da Fonseca, OAB PB 27.515).
2º Agravantes: Fred Queiroga Pinto e José Pinto Neto (Advs. Jéssica Dayse Fernandes Monteiro, OAB PB 22.555 e Newton Nobel Sobreira Vita, OAB PB 10.204).
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-33º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0803251-43.2020.8.15.0181.
Agravante: Ricardo Henrique Batista de Lacerda (Advs. Rafael Caldeira Linhares de Souza, OAB PB 28.449 e Raphael Corlett da Ponte Garziera, OAB PB 25.011).
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-34º) – Embargos de Declaração em Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0002150-68.2016.8.15.0981.
Embargante: José Carlos de Sousa Rego (Advs. Jéssica Dayse Fernandes Monteiro, OAB PB 22.555 e Newton Nobel Sobreira Vita, OAB PB 10.204).
Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-35º) – Embargos de Declaração em Agravo Interno em Recurso Especial nº 0804826-52.2021.8.15.0181.
Embargante: Município de Guarabira (Advs. Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, OAB PB  1.663 e outros). 
Embargada: Geane de Oliveira Sousa (Defensoria Pública do Estado da Paraíba).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-36º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0806732-55.2022.8.15.0371.
Agravante: Município de Sousa (Adv. Airy John Braga da Nóbrega Macena, OAB PB  25.681). 
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-37º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0000046-88.2016.8.15.0501.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravada: Silvana Xavier Torres Ferreira(Adv. Paulo César de Medeiros, OAB PB 11.350).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-38º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0822237-64.2024.8.15.0000.
Agravante: Manoel Macena dos Santos Filho (Adv. Leonardo Dantas da Nóbrega Ruffo, OAB PB 27.849). 
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-39º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0802266-32.2020.8.15.0001.
Agravante: Banco do Brasil S/A (Adv. David Sombra Peixoto, OAB PB 16.477).
Agravado: Antônio Almeida Silva (Advs. Anastácia Deusamar de Andrade Gondim Cabral de Vasconcelos, OAB PB 6.592 e outros) 
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-40º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0801294-07.2020.8.15.0181.
Agravante: Banco do Brasil S/A (Adva. Giza Helena Coelho, OAB SP 166.349).
Agravado: José Diniz da Silva (Adv. Marcos Antônio Inácio da Silva, OAB PB 4.007).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-41º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0812435-87.2023.8.15.2001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravado: Severino Máximo da Silva (Adv. Rhafael Sarmento Fernandes, OAB PB 17.319).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-42º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0801059-61.2024.8.15.0161.
Agravante: Banco do Brasil S/A (Adv. David Sombra Peixoto, OAB PB 16.477).
Agravada: Maria Nisa da Silva Casado (Adv. Roseno de Lima Sousa, OAB PB 5.266).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-43º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0843393-27.2021.8.15.2001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravado: Valter Queiroz Vitorino (Adv. Rhafael Sarmento Fernandes, OAB PB 17.319).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-44º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0800077-95.2020.8.15.2001.
Agravante: Banco do Brasil S/A (Adva. Gisa Helena Coelho, OAB SP 166.349).
Agravada: Jorge de Miranda Bezerra (Adv. Guilherme Fernandes de Alencar, OAB PB 15.467).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-45º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0845970-07.2023.8.15.2001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravada: Doraci Garcia da Silva (Adv. Rhafael Sarmento Fernandes, OAB PB 17.319).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-46º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0829661-47.2019.8.15.2001.
Agravante: CSN Construções e Incorporações Ltda (Advs. Adriano Manzatti Mendes, OAB PB 11.660 e Edson Manzatti Mendes, OAB PB 19.111).
Agravado: Raphael Cardoso de Lima (Advs. Cleber de Souza Silva, OAB PB 11.719 e outros).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-47º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0871431-78.2023.8.15.2001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravado: Daniel Martins da Cunha (Adv. Felipe Souza da Costa, OAB PB 28.187).
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
(PJE-48º) – Revisão Criminal nº 0810456-11.2025.8.15.0000.
Requerente: Josinaldo Santos da Silva (Adv. César Augusto Pereira, OAB PR 96.966).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-49º) – Revisão Criminal nº 0806542-70.2024.8.15.0000.
Requerente: Jeorge Simoney Botelho Rocha (Adva. Pablinie Cássia Costa, OAB MG 176.450).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-50º) – Revisão Criminal nº 0814631-48.2025.8.15.0000.
Requerente: Josenildo dos Santos Batista (Adv. Túllio Jerônimo Bastos, OAB PB 24.392).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS)
(PJE-51º) – Revisão Criminal nº 0818553-97.2025.8.15.0000.
Requerente: Antônio Alfredo Alves (Adv. Marciel Pereira de Paiva, OAB PE 1.748-A).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS)
(PJE-52º) – Revisão Criminal nº 0819141-07.2025.8.15.0000.
Requerente: Thalisson Alves de Lacerda (Advs. Mikael Borges Figueiredo, OAB RN 22.977 e Adrianno Maldini Mendes Campos, OAB RN 25.770).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS)
(PJE-53º) – Revisão Criminal nº 0801539-03.2025.8.15.0000.
Requerente: Thiago Andrade do Nascimento (Adv. Dino Gomes Ferreira, OAB PB 16.783).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
REVISOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS)
(PJE-54º) – Revisão Criminal nº 0809176-05.2025.8.15.0000.
Requerente: Lucas Fernandes Rodrigues (Adv. Luziana Medeiros da Fonsêca Falcão, OAB RN 14.474).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-55º) – Revisão Criminal nº 0815328-69.2025.8.15.0000.
Requerente: Gerson de Souza Araújo (Adv. Thiago Bezerra de Melo, OAB PB 23.782).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS)
(PJE-56º) – Revisão Criminal nº 0815782-49.2025.8.15.0000.
Requerente: Renato Antônio Soares (Advs. Jailson Andrade de Sousa, OAB PB 34.768 e Francisco Eduardo Régis de Assis, OAB PB 7.523).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-57º) – Revisão Criminal nº 0811173-23.2025.8.15.0000.
Requerente: Cassiano Galdino de Oliveira (Advs. Saulo de Tarso dos Santos Cavalcante, OAB PB 25.602 e outro).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
 (SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO À DES. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
REVISORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO
(PJE-58º) – Revisão Criminal nº 0806928-66.2025.8.15.0000.
Requerente: Joseane de Souza Silva (Adv. Sílvio José Morais da Silva, OAB PB 31.953).
Requerida: Justiça Pública.
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos (ID 35802462) (art.39 do RI do TJPB). 
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS)
(PJE-59º) – Revisão Criminal nº 0806550-13.2025.8.15.0000.
Requerente: João Henrique Nunes da Costa (Advs. Saulo de Tarso dos Santos Cavalcante, OAB PE 25.602, Renallison Santos Diniz, OAB PB 29.003 e outro).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-60º) – Embargos de Declaração em Revisão Criminal nº 0814706-58.2023.8.15.0000.
Embargante: Raylson Elvis Ferreira Cavalcanti (Advs. Joallyson Guedes Resende, OAB PB 16.427 e Carlos Magno Nogueira de Castro, OAB PB 23.937).
Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO
(PJE-61º) – Agravos Internos em Mandado de Segurança nº 0809016-77.2025.8.15.0000.
1º Agravante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (Adv. Eugênio Gonçalves Dantas de Abrantes, OAB PB 8.028).
2º Agravante: PBPREV – Paraíba Previdência, representada pelo Procurador-Chefe PAULO WANDERLEY CÂMARA, OAB PB 10.138.
Agravada: Neide Figueiredo Porto (Advs. José Edísio Simões Souto, OAB PB 5.405 e outro).
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-62º) – Embargos de Declaração em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0801000-47.2019.8.15.0000.
Embargante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Embargado: Sindicato dos Concessionários e Distribuidores de Veículos do Estado da Paraíba - SINCODIV/PB (Adv. Fabrício Montenegro de Morais, OAB PB 10.050). 
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-63º) – Agravo Interno nos autos da Ação Penal nº 0000805-95.2019.8.15.0000.
Agravantes: Glauco Coutinho Marques e Cláudia Cristina Silva de Melo Coutinho (Adv. Manolys Marcelino Passerat de Silans, OAB PB 11.536). 
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Interessado: André Teixeira de Carvalho Novais Gondim (Adv. José Bezerra da Silva Neto e Montenegro Pires, OAB PB 11.936).
RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-64º) – Procedimento Investigatório Criminal nº 0825509-03.2023.8.15.0000.
Autoridade: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Investigado: Antônio Gerônimo Duarte Macedo, Prefeito do Município de Areia de Baraúnas.
RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-65º) – Embargos Infringentes e de Nulidade nº 0002828-85.2020.8.15.2002
Embargante: Bruno Pires Camelo (Advs. Aldemir Fernandes Galvão Filho, OAB PB 29.377 e outros).
Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-66º) – Revisão Criminal nº 0814290-22.2025.8.15.0000.
Requerente: João Duarte da Silva (Advs. Amanda Fonsêca de Pontes, OAB PB 15.138 e Nilo Luis Ramalho Vieira, OAB PB 17.664).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO. SR. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
(PJE-67º) – Pedido de Restituição de Coisa Apreendida nº 0802624-09.2023.8.15.0351. 
Requerente/Investigado: Normando Paulo de Souza Filho (Adv. Tadeu Coatti Neto, OAB PB 25.704). 
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-68º) – Mandado de Segurança nº 0857421-29.2023.8.15.2001.
Impetrante: Lorenna Siza Queiroz (Advs. Luis Henrique dos Santos Vital, OAB PB 30.652 e outro). 
Impetrados: 1º - Procurador Geral de Justiça do Estado da Paraíba; 2º - Presidente da Fundação Carlos Chagas – FCC (Advs. Juliana dos Reis Habr, OAB SP 195.359 e Luiz Fernando Bassi, OAB SP 243.026).
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-69º) – Embargos Infringentes e de Nulidade nº 0801141-35.2023.8.15.2002.
Embargante: Cícero Gomes (Advs. Carlos Diego Filgueira de Sousa, OAB PB 15.705, Yasmin Oliveira de Mendonça, OAB PB 24.496 e Joaquim Campos Lorenzoni, OAB PB 20.048).
Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
(PJE-70º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade (Medida Cautelar) nº 0822480-71.2025.8.15.0000.
Requerente: Prefeita do Município de Belém (Adv. Keruak Duarte Pereira, OAB PB 23.240).
Requerida: Câmara Municipal de Belém.
RELATOR: EXMO. SR. DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-71º) – Mandado de Segurança nº 0811194-96.2025.8.15.0000.
Impetrante: Municipio de Triunfo (Adv. Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, OAB PB 14.233). 
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
RELATOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS)
(PJE-72º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0821399-24.2024.8.15.0000.
Requerente: Ministério Público do Estado da Paraíba.
1º Requerido: Município de Pombal (Adv. Wesley Franklin de Lima Rufino, OAB PB 31.493).
2º Requerido: Câmara Municipal de Pombal (Advs. Arthur Onias de Medeiros Araújo, OAB PB 30.582 e  George Rarison de Souza Borges, OAB PB 20.013).
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-73º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0817205-78.2024.8.15.0000.
Requerente: Prefeito do Município de Campina Grande, representado pelo Procurador-Geral AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO, OAB PB 17.159
Requerida: Câmara Municipal de Campina Grande (Adv. Felipe Augusto de Melo e Torres, OAB PB 12.037).
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-74º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0822534-71.2024.8.15.0000.
Requerente: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Requerido: Município de Santa Luzia (Adv. Bruno Lopes de Araújo, OAB PB 7.588).
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
RELATOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO
 (SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES)
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-75º) – Embargos Infringentes e de Nulidade nº 0000354-72.2019.8.15.0161.
Embargante: Marcel dos Santos Gebara (Advs. Diego Alves Bezerra, OAB RN 19.542 e Mário Negócio Neto, OAB RN 5.318).
Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-76º) – Ação Penal nº 0815023-61.2020.8.15.0000.
Autor: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Réu: Evandro Maia Pimenta, Prefeito do Município de Belém do Brejo do Cruz (Adv. Manolys Marcelino Passerat de Silans, OAB PB 11.536).
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-77º) – Revisão Criminal nº 0812972-04.2025.8.15.0000.
Requerente: Erasmo Barroso de Oliveira (Adv. Bruno Cézar Cade, OAB PB 12.591).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
(PJE-78º) – Embargos de Declaração em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0816937-58.2023.8.15.0000.
1º Embargante: Câmara Municipal de Campina Grande, representado pelo Procurador-Geral FELIPE AUGUSTO DE MELO E TORRES, OAB PB 12.037.
2º Embargante: Município de Campina Grande, representado pelo Procurador GEORGE SUETÔNIO RAMALHO JÚNIOR, OAB PB 11.576.
Embargada: Federação PSOL-REDE na Paraíba e Rede Sustentabilidade (Adv. Olímpio De Moraes Rocha, OAB PB 14.599).
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO 
(PJE-79º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0826941-57.2023.8.15.0000.
Requerente: Ministério Público do Estado da Paraíba.
1º Requerido: Município de Conde (Adva. Larissa Maria Vasconcelos Coelho, OAB PB 28.047).
2º Requerido: Câmara Municipal de Conde.
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO
 (SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES)
(PJE-80º) – Revisão Criminal nº 0818894-26.2025.8.15.0000.
Requerente: João Carlos Batista Oliveira (Advs. Anderson Seiychi Hato, OAB PB 32.272 e outro).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-81º) – Procedimento Investigatório Criminal nº 0809020-85.2023.8.15.0000.
Autoridade: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Investigado: Valtércio de Almeida Justo, ex-Prefeito do Município de Desterro (Defensoria Pública do Estado da Paraíba).
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO. SR. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA 

(SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. AGAMENILD DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
(PJE-82º) – Representação Criminal/Notícia Crime nº 0809194-60.2024.8.15.0000.
Representante: Gabriele dos Santos Madeiro (Advs. Diego Ferreira Ramos, OAB PB 13.992 e Rafael Barreto Rocha de Oliveira, OAB PB 26.229).
Representado: Ricardo Pereira do Nascimento, Prefeito do Município de Princesa Isabel  (Adv. Petterson Cascimiro da Silva, OAB PB 29.445).
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO. SR. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA 

(SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. AGAMENILD DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
(PJE-83º) – Revisão Criminal nº 0817483-45.2025.8.15.0000.
Requerente: Samuel Gonçalves Gomes (Adv. Thiago Bezerra de Melo, OAB PB 23.782).

Requerida: Justiça Pública.
